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Aviso do Chefe do Executivo n.º 12/2007

O Chefe do Executivo manda publicar, nos termos do n.º 1 do
artigo 6.º da Lei n.º 3/1999 da Região Administrativa Especial
de Macau, por ordem do Governo Popular Central, a Resolução
n.º 1731 (2006), adoptada pelo Conselho de Segurança das Na-
ções Unidas, em 20 de Dezembro de 2006, relativa à situação na
Libéria e na África Ocidental, na sua versão autêntica em lín-
gua chinesa, acompanhada da tradução para a língua portugue-
sa efectuada a partir dos seus diversos textos autênticos.

Promulgado em 1 de Junho de 2007.

O Chefe do Executivo, Ho Hau Wah.

––––––––––

RESOLUÇÃO N.º 1731 (2006)

(Adoptada pelo Conselho de Segurança na sua 5602.ª
sessão, em 20 de Dezembro de 2006)

O Conselho de Segurança,

Recordando as suas resoluções anteriores e as declarações do
seu Presidente sobre a situação na Libéria e na África Ocidental,

Acolhendo com satisfação o progresso que o Governo da
Libéria tem vindo a alcançar desde Janeiro de 2006, na recons-
trução da Libéria em benefício de todos os liberianos, com o
apoio da comunidade internacional,

Recordando a sua decisão de não renovar as medidas previs-
tas no n.º 10 da Resolução n.º 1521 (2003) relativas aos troncos
redondos e produtos de madeira provenientes da Libéria, e su-
blinhando que os progressos alcançados pela Libéria no sector
da madeira devem continuar com a aplicação e a execução efec-
tivas da Lei Nacional da Reforma Florestal promulgada em 5 de
Outubro de 2006, incluindo a solução dos direitos e o regime de
ocupação das terras,

Acolhendo com satisfação que o Governo da Libéria conti-
nue a cooperar com o Sistema de Certificação do Processo de
Kimberley e tomando nota dos progressos alcançados pela
Libéria ao estabelecer os controlos internos necessários e ou-
tras obrigações de modo a satisfazer as obrigações mínimas do
Processo de Kimberley,

Sublinhando que a Missão das Nações Unidas na Libéria
(UNMIL) continua a ser importante para aumentar a segurança
em toda a Libéria e auxiliar o novo Governo a estabelecer a sua
autoridade em todo o país, especialmente nas regiões de produ-
ção de diamantes e de madeira e nas regiões fronteiriças,

Reconhecendo a necessidade de as forças de segurança da
Libéria, recentemente sujeitas a controlo e treinadas, assumi-
rem uma maior responsabilidade pela segurança nacional e to-
mando nota que as forças armadas liberianas têm necessidade
de adquirir material humanitário, médico, e/ou material para
formação,

Tomando nota do relatório do Grupo de Peritos das Nações
Unidas sobre a Libéria, de 20 de Dezembro de 2006 (S/2006/
/976), especialmente em questões sobre os diamantes, a madeira,
a borracha e as armas,

第12/2007號行政長官公告

按照中央人民政府的命令，行政長官根據澳門特別行政區第

3/1999號法律第六條第一款的規定，命令公佈聯合國安全理事會

於二零零六年十二月二十日通過的有關利比里亞及西非局勢的第

1731（2006）號決議的中文正式文本及以該決議各正式文本為依

據的葡文譯本。

二零零七年六月一日發佈。

行政長官 何厚鏵

––––––––––

第1731（2006）號決議

2006年12月20日安全理事會第5602次會議通過

安全理事會，

回顧其以往關於利比里亞和西非局勢的各項決議和主席聲

明，

欣見利比里亞政府在國際社會的支助下，自 2006 年 1 月以

來，在重建利比里亞為所有利比里亞人造福方面持續取得進展，

回顧安理會決定不再採取第 1521（2003）號決議第 10 段對原

產於利比里亞的圓木和木材製品規定的措施，強調利比里亞必須

繼續在木材部門取得進展，有效實施並強制執行2006年10月5日

簽署並成為法律的《國家林業改革法》，包括解決土地產權和土

地保有權問題，

欣見利比里亞政府繼續與金伯利進程證書制度合作，注意到

利比里亞在建立必要內部管制和做出其他規定以達到金伯利進程

最低要求方面取得的進展，

強調聯合國利比里亞特派團（聯利特派團）在加強利比里亞

全境安全和幫助新政府在全國、尤其是在鑽石和木材產地及邊界

地區行使其權力方面，仍然起著重要作用，

確認新近經過審查和訓練的利比里亞安全部隊需要在保護國

家安全方面承擔更大的責任，注意到利比里亞武裝部隊需要採購

人道主義、醫療和（或）訓練設備，

注意到 2006 年 12 月 20 日聯合國利比里亞問題專家小組的報

告（S/2006/976），包括報告對鑽石、木材、橡膠和軍火問題的闡

述，
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審查了第1521（2003）號決議第2 、4和6 段和第1532（2004）

號決議第 1 段規定的措施，以及在滿足第 1521（2003）號決議第

5和7段所列條件方面取得的進展，得出結論認為沒有為此取得足

夠的進展，

強調決心支持利比里亞政府努力滿足這些條件，並鼓勵捐助

者也這樣做，

認定儘管在利比里亞取得了重大進展，但利比里亞局勢繼續

對該區域的國際和平與安全構成威脅，

根據《聯合國憲章》第七章採取行動，

1. 決定，根據安理會對迄今為止在滿足解除第1521（2003）號

決議所定措施的條件方面取得的進展作出的評估：

（a）自本決議通過之日起，將第 1521（2003）號決議第 2 段

規定的、經第 1683（2006）號決議第 1 和 2 段修改的關於軍火的

措施及第 1521（2003）號決議第 4 段規定的關於旅行的措施，再

延長 12 個月；

（b）第 1521（2003）號決議第 2（a）和（b）段規定的關於軍

火的措施不適用於事先向該決議第21段所設委員會通報過的、專

供聯合國利比里亞特派團（聯利特派團）2003年10月成立後經過

審查和訓練的利比里亞政府警察和安全部隊成員使用的非致命性

軍事裝備的供應，但非致命性武器和彈藥不在此列；

（c）將第1521（2003）號決議第6段規定的、經第1689（2006）

號決議第4段延長的關於鑽石的措施再延長六（6）個月，並由安

理會在四（4）個月後進行審查，讓利比里亞政府有足夠時間，在

利比里亞建立一個透明有效、國際上可以核查的毛坯鑽石貿易原

產地證書制度，以期加入金伯利進程，籲請利比里亞政府向第

1521（2003）號決議第 21 段所設制裁委員會詳細闡述擬設立的制

度；

（d）在利比里亞政府向安理會報告第 1521（2003）號決議規

定的終止有關措施的條件已得到滿足並向安理會提供資料說明它

做出這一評估的理由後，根據它的要求審查上述任何措施；

2. 指出，第1532（2004）號決議第1段規定的措施依然有效，

再次確認準備至少每年審查這些措施一次；

3. 鼓勵利比里亞政府接受聯利特派團關於與林業發展局聯合

巡邏的提議，以加強政府對林區的管制；

Tendo examinado as medidas impostas nos n.os 2, 4 e 6 da Re-
solução n.º 1521 (2003) e no n.º 1 da Resolução n.º 1532 (2004) e
o progresso alcançado quanto à satisfação das condições previs-
tas nos n.os 5 e 7 da Resolução n.º 1521 (2003), e concluindo que
os progressos alcançados nesse sentido foram insuficientes,

Sublinhando a sua determinação em apoiar o Governo da
Libéria nos seus esforços para satisfazer essas condições e enco-
rajando os doadores a procederem do mesmo modo,

Determinando que, não obstante o progresso significativo al-
cançado na Libéria, a situação no país continua a constituir uma
ameaça para a paz e a segurança internacionais na região,

Agindo ao abrigo do capítulo VII da Carta das Nações Unidas,

1. Decide, com base na sua avaliação dos progressos alcança-
dos até à data tendo em vista a satisfação das condições neces-
sárias para o levantamento das medidas impostas na Resolu-
ção n.º 1521 (2003):

a) Renovar as medidas relativas às armas impostas pelo n.º 2
da Resolução n.º 1521 (2003) e alteradas pelos n.os 1 e 2 da Reso-
lução n.º 1683 (2006) por um novo período de 12 meses a contar
da data da adopção da presente Resolução e renovar também as
medidas relativas às viagens impostas pelo n.º 4 da Resolução
n.º 1521 (2003);

b) Que as medidas relativas às armas impostas nas alíneas a) e
b) do n.º 2 da Resolução n.º 1521 (2003) não são aplicáveis aos
fornecimentos de equipamento militar não letal, excepto armas
e munições não letais, que foram objecto de notificação prévia
do Comité estabelecido pelo n.º 21 da Resolução n.º 1521 (2003),
destinados exclusivamente a serem utilizados pelos membros das
forças de polícia e de segurança do Governo da Libéria, que
tenham sido sujeitos a controlo e treinados desde o início da
Missão das Nações Unidas na Libéria (UNMIL), em Outubro
de 2003;

c) Prorrogar as medidas relativas aos diamantes impostas no
n.º 6 da Resolução n.º 1521 (2003) e renovadas pelo n.º 4 da
Resolução n.º 1689 (2006) por um período adicional de seis (6)
meses e reexaminadas pelo Conselho após quatro (4) meses, a
fim de facultar tempo suficiente para o governo da Libéria esta-
belecer um regime eficaz de certificados de origem para o co-
mércio de diamantes em bruto da Libéria que seja transparente
e verificado internacionalmente, com vista à adesão ao Proces-
so de Kimberley e insta o Governo da Libéria a apresentar ao
Comité de Sanções estabelecido nos termos do n.º 21 da Reso-
lução n.º 1521 (2003), uma descrição detalhada do regime
proposto;

d) Rever qualquer das medidas supramencionadas, mediante
pedido do Governo da Libéria, logo que este apresente um rela-
tório ao Conselho sobre o cumprimento das condições previstas
na Resolução n.º 1521 (2003) para a cessação das medidas e preste
ao Conselho informação que fundamente a sua avaliação;

2. Nota que as medidas impostas no n.º 1 da Resolução
n.º 1532 (2004) continuam em vigor e reitera a sua intenção de
rever estas medidas pelo menos uma vez por ano;

3. Encoraja o Governo da Libéria a beneficiar da oferta da
UNMIL de providenciar patrulhas conjuntas com a Direcção de
Desenvolvimento Florestal com vista a reforçar o controlo do
governo nas áreas florestais;
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4. Decide prorrogar o mandato do actual Grupo de Peritos
designado em conformidade com o n.º 5 da Resolução n.º 1689
(2006) por um novo período que terminará em 20 de Junho de
2007, cometendo-lhe as seguintes funções:

a) Efectuar uma missão complementar de avaliação na Libéria
e nos Estados vizinhos, a fim de investigar e preparar um relató-
rio sobre a execução e possíveis violações das medidas impostas
na Resolução n.º 1521 (2003) e renovadas pelos n.os 1 e 2 supra,
incluindo qualquer informação relevante para a designação, pelo
Comité, das pessoas referidas na alínea a) do n.º 4 da Resolução
n.º 1521 (2003) e no n.º 1 da Resolução n.º 1532 (2004), bem
como qualquer informação sobre as diversas fontes de financia-
mento do comércio ilícito de armas, tais como os recursos
naturais;

b) Avaliar o impacto e a eficácia das medidas impostas no
n.º 1 da Resolução n.º 1532 (2004), incluindo em particular o
respeito pelos bens do Presidente Charles Taylor;

c) Avaliar a aplicação da legislação florestal aprovada pela
Assembleia Legislativa da Libéria em 19 de Setembro de 2006 e
promulgada como lei pela Presidente Johnson-Sirleaf em 5 de
Outubro de 2006 e o progresso e o impacto humanitário e
socioeconómico das medidas impostas nos n.os 2, 4 e 6 da Re-
solução n.º 1521 (2003) e renovadas pelo n.º 1 da Resolução
n.º 1647 (2005);

d) Apresentar ao Conselho, através do Comité, até 6 de Ju-
nho de 2007, um relatório sobre todas as matérias referidas no
presente número e, antes dessa data, providenciar ao Comité
actualizações informais, especialmente sobre os progressos al-
cançados para satisfazer as condições para o levantamento das
medidas impostas no n.º 6 da Resolução n.º 1521 (2003) e os
progressos alcançados no sector da madeira desde o levantamen-
to das medidas impostas no n.º 10 da Resolução n.º 1521 (2003),
em Junho de 2006;

e) Cooperar com outros Grupos de Peritos competentes, no-
meadamente com aquele estabelecido nos termos da Resolução
n.º 1708 (2006) de 14 de Setembro de 2006, para a Costa do
Marfim e com o Sistema de Certificação do Processo de Kimber-
ley;

f) Identificar e fazer recomendações sobre as áreas onde a
capacidade dos Estados na região possam ser reforçados para
facilitar a aplicação das medidas impostas no n.º 4 da Resolução
n.º 1521 (2003) e o n.º 1 da Resolução n.º 1532 (2004);

5. Solicita ao Secretário Geral que, neste caso excepcional,
adopte as medidas necessárias para renomear os membros actuais
do Grupo de Peritos, designados na sua carta de 27 de Junho de
2006, dirigida ao Presidente do Conselho de Segurança (S/2006/
/438) e que adopte as disposições financeiras e de segurança ne-
cessárias para apoiar o trabalho do Grupo;

6. Exorta todos os Estados e o Governo da Libéria a coopera-
rem plenamente com o Grupo de Peritos;

7. Encoraja o Processo de Kimberley a informar, caso
necessário, o Conselho de Segurança por intermédio do seu
Comité, de qualquer visita eventual de seguimento à Libéria e a
sua apreciação dos progressos alcançados pelo Governo da
Libéria, para uma participação no Sistema de Certificação do
Processo de Kimberley;

8. Decide continuar a ocupar-se activamente da questão.

4. 決定將根據第 1689（2006）號決議第 5 段任命的現有專家

小組的任期再延長到 2007 年 6 月 20 日，以執行以下任務：

（a）前往利比里亞和鄰國執行後續評估任務，以調查和編寫

一份報告，說明第1521（2003）號決議規定、經上文第1和第2措

施延長的措施的執行情況和任何違反措施情況，其中包括與委員

會提名第 1521（2003）號決議第 4（a）段和第 1532（2004）號決

議第1 段所述個人有關的任何資料，以及非法軍火貿易的各種資

金來源，例如來自自然資源的資金；

（b）評估第 1532（2004）號決議第 1 段所規定措施的影響和

實效，尤其是對前總統查爾斯‧泰勒的資產的影響和實效；

（c）評估利比里亞國會2006年9月19日通過、經約翰遜‧瑟

里夫總統 2006 年 10 月 5 日簽署後成為法律的林業立法的執行情

況，並評估第1521（2003）號決議第 2 、 4 和6 段規定、經第 1647

（2005）號決議第1段延長的措施的進展和這些措施產生的人道主

義和社會經濟影響；

（d）在 2007 年 6 月 6 日前就本段列舉的所有問題，通過委員

會向安理會提出報告，並在該日前，酌情非正式地向委員會通報

最新情況，特別是在滿足第 1521（2003）號決議第 6 段規定的取

消有關措施的條件方面的進展和 2006 年 6 月解除第 1521（2003）

號決議第 10 段規定的措施後木材部門的進展；

（e）與其他相關專家組，特別是 2006 年 9 月 14 日第 1708

（2006）號決議所設科特迪瓦問題專家組以及金伯利進程證書制

度，開展合作；

（f）查明可在哪些領域加強該區域各國的能力並提出建議，

以協助執行第 1521（2003）號決議第 4 段和第 1532（2004）號決

議第 1 段規定的措施；

5. 請秘書長在這一特殊情況下採取必要措施，重新任命他

2006 年 6 月 27 日給安全理事會主席的信（S/2006/438）中提到的

專家組現任成員，作出必要的財政和安保安排，支持專家組的工

作；

6. 呼籲所有國家和利比里亞政府在專家組任務涉及的各個方

面，與專家組全面合作；

7. 鼓勵金伯利進程酌情通過安全理事會的委員會，向安理會

通報對利比里亞進行的任何後續訪問和對利比里亞政府加入金伯

利進程證書制度的進展做出的評估；

8. 決定繼續積極處理此案。




